
Indicação Nº 4631/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de adoção de 

medidas quanto à residência localizada na Rua do 

Atlético, nº 164-A, travessa com a Rua Botafogo, 

no bairro Jardim Itaguassu, interditada pela 

Defesa Civil, considerando que os moradores 

permanecem no imóvel mesmo após a interdição, 

colocando em risco a própria segurança e a de 

vizinhos.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente adote as medidas necessárias em relação à residência localizada na Rua do Atlético, 

nº 164-A, travessa com a Rua Botafogo, no bairro Jardim Itaguassu, considerando a situação de 

risco no local.

Conforme relatos, o imóvel foi interditado pela Defesa Civil, porém os moradores 

permanecem no local, expondo-se a riscos e colocando em perigo também a segurança dos 

vizinhos.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a adoção de medidas por parte 

do Poder Público em relação à residência localizada na Rua do Atlético, nº 164-A, travessa com 

a Rua Botafogo, no bairro Jardim Itaguassu, que se encontra interditada pela Defesa Civil.

A permanência de moradores em imóvel interditado representa grave risco à 

integridade física dos ocupantes, podendo resultar em acidentes como desabamentos ou 

outros incidentes estruturais.

Além disso, a situação também coloca em risco os imóveis vizinhos e a população 

do entorno, sendo necessária a atuação urgente dos órgãos competentes.

Diante disso, é fundamental que a Secretaria competente, em conjunto com os 

órgãos responsáveis, adote as providências cabíveis, incluindo acompanhamento social, 

orientação aos moradores e medidas de segurança necessárias.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a execução das providências necessárias para garantir a segurança no 

local indicado.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de abril de 2026. In
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PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BX999PS5358PPDC5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BX99-9PS5-358P-PDC5
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